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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
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observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 2003 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação 

desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade 

tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 

vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no 

caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data 

de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de 

acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 

estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o 

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 

Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 

quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 

da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher;  

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se der a aposentadoria.  

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no 

serviço público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que 

tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com 

fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a 

proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo 

efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as 

disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda 

Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos 

proventos desses servidores. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

70, de 2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo 

art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público 

até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

 

      I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

 

      II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira 

e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

 

      III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com 

base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

Da Geração da Despesa  

 

     Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

 

     Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

      I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes; 

      II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias.  

      § 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

      I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

      II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições.  

      § 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas.  
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      § 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em 

que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.   

§4ºAs normas do caput constituem condição prévia para: 

 

      I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

      II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.  

 

Subseção I  

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

 

     Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios. 

 

      § 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

 

      § 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

 

      § 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

 

      § 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

 

      § 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

 

      § 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

 

      § 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.   
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LEI N º 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003. 

 
 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos servidores 

públicos civis da Administração Federal direta, 

autárquica e fundacional.. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual 

devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da 

União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou 

empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos). 

        Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as 

demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base 

de cálculo para qualquer outra vantagem. 

        Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de 

remuneração dos servidores públicos federais. 

        Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.698-2003?OpenDocument


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - para capacitação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de 

suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 

no art. 204 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I deste artigo.  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

...................................................................................................................................................... 
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Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou em 

serviço social autônomo instituído pela União que exerça atividades de cooperação com a 

administração pública federal, nas seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

I - para exercício de cargo em comissão, função de confiança ou, no caso de 

serviço social autônomo, para o exercício de cargo de direção ou de gerência; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso I do caput, sendo a cessão para órgãos ou 

entidades dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para serviço social autônomo, o 

ônus da remuneração será do órgão ou da entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente 

nos demais casos. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 

29/12/2016) 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, sociedade de economia 

mista ou serviço social autônomo, nos termos de suas respectivas normas, optar pela 

remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual 

da retribuição do cargo em comissão, de direção ou de gerência, a entidade cessionária ou o 

serviço social autônomo efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou pela 

entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 

29/12/2016) 

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do 

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 

tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.527, 

de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 

pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º 

deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo 

em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 

independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 
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Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições:  

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 

optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;   

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração.   

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade 

social como se em exercício estivesse.  

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser 

removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.  

 

Seção III 

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 
 

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, 

sem autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 

Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, 

somente decorrido igual período, será permitida nova ausência.  

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida 

exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao 

do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 

afastamento.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.  

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, 

inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

 

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que 

o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração.  

 

Seção IV 

Do Afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país 
(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a 

participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 

compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
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remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de 

ensino superior no país. 

§ 1° Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade 

com a legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 

programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 

avaliados por um  comitê constituído para este fim. 

§ 2° Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado 

somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou 

entidade há pelo menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado, incluído o 

período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos 

particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo, nos dois anos 

anteriores à data da solicitação de afastamento. 

§ 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 

serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há 

pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se 

afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos 

quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010). 

§ 4°  Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1°, 2° e 3° 

deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um 

período igual ao do afastamento concedido. 

§ 5°  Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, 

antes de cumprido o período de permanência  previsto no § 4° deste artigo, deverá ressarcir o 

órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos 

com seu aperfeiçoamento. 

§ 6°  Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento 

no período previsto, aplica-se o disposto no § 5° deste artigo, salvo na hipótese comprovada 

de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 

§ 7°  Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, 

autorizado nos termos do art. 96, o disposto nos §§ 1° a 6° deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

 ...................................................................................................................................................... 

 

Capítulo VI 

Das Concessões 

 

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;  

II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou 

recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.998, de 

18/6/2014, retificada no DOU de 25/6/2014) 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :  

a) casamento;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-441-29-agosto-2008-580005-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-441-29-agosto-2008-580005-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-retificacao-144442-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, 

enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.   

...................................................................................................................................................... 

Capítulo VII 

Do Tempo de Serviço 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VIII - licença:  

a) à gestante, à adotante e à paternidade;   

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 

seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;   

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

f) por convocação para o serviço militar;   

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica;  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.907, DE 15 DE JULHO DE 2004 

 

 

Institui a Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral 

da União - GEATA, altera a Lei nº 10.480, de 

2 de julho de 2002, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo 

da Advocacia-Geral da União - GEATA, devida, exclusivamente, aos servidores pertencentes 

ao Quadro de Pessoal da AGU, a que se refere a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, não 

integrantes das carreiras jurídicas da Instituição, quando em exercício na AGU, conforme os 

valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, de acordo com o nível do cargo de cada servidor.  

§ 1º A GEATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU - 

GDAA e com a Gratificação de Atividade - GAE, de que tratam, respectivamente, a Lei nº 

10.480, de 2 de julho de 2002, e a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.  

§ 2º Aplica-se a GEATA às aposentadorias e às pensões.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de 

cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição 

Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será 

considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para 

as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 

competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 

dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 

público, na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

.................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 

União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 
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de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 

ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 

previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não 

tiver optado por aderir a ele; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de 

servidor: 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e 

tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso 

I, independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 

caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  

I - as diárias para viagens;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;  

III - a indenização de transporte;  

IV - o salário-família;  

V - o auxílio-alimentação;  

VI - o auxílio-creche;  

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

de função comissionada ou gratificada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

X - o adicional de férias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XI - o adicional noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, 

de 18/7/2012) 

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.688, de 18/7/2012) 

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 

deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 

administração pública do qual é servidor; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVI - o auxílio-moradia; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 
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XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIX - a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática (GSISP), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012, com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

XX - a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), 

instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, 

de 29/7/2016) 

XXI - a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos 

(GEPR), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.328, de 29/7/2016) 

XXII - a Gratificação de Raio X. (Primitivo inciso XIX renumerado XXII pela Lei 

nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 

cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 

trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, da 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 

Federal (GSISTE), da Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática (GSISP), da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de 

Governo (GAEG), da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos 

(GEPR), da Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de 

adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do 

art. 40 da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui o regime de previdência complementar 

para os servidores públicos federais titulares 

de cargo efetivo, inclusive os membros dos 

órgãos que menciona; fixa o limite máximo 

para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que trata o art. 

40 da Constituição Federal; autoriza a criação 

de 3 (três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Executivo 

(Funpresp-Exe), Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do 

Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação 

de Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário 

(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras 

providências. 
 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR  

....................................................................................................................................................... 

 

     Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar a que se 

referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores públicos 

titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os membros 

do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União.  

§ 1º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que tenham 

ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de 

previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de 

que trata este artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei. (Parágrafo único renumerado 

para § 1º pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, que venham a ingressar no serviço público a partir do início da vigência do regime de 

previdência complementar de que trata esta Lei, serão automaticamente inscritos no 

respectivo plano de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o 

cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da 

data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a 

ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte 

pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 

DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, dos empregos públicos do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001, da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei 

nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras 

da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata 

a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do 

Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei 

nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 

11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira 

da Seguridade Social e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da 

Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos 

Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito 

Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de 

julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 

Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - 

EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano de 

Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
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2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento 

à Atividade de Administração do Patrimônio 

da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras 

da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei 

nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do FNDE, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 

Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de 

julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata 

a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, 

de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 

2004, das Carreiras e do Plano Especial de 

Cargos do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei 

nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do 

Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei 

nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de 

Vencimentos e da Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais 

Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 

10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 

julho de 2002, da Gratificação de Desempenho 
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de Atividade de Perito Federal Agrário - 

GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 

- GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 

Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 

de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, da Gratificação Temporária das 

Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública 

Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe 

sobre a instituição da Gratificação Específica 

de Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 

Específica, da Gratificação do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e 

Informática - GSISP, da Gratificação 

Temporária de Atividade em Escola de 

Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 

de 1994; dispõe sobre a estruturação da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário, no 

âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 

Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 

10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 

Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 

9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro 

de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 

28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro 
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de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de 

janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, 

de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 

10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 

2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 

de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de 

julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, 

de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XV 

Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 
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Art. 81.  O art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 1º  .....................................................................................  

 

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes 

cargos de provimento efetivo:  

I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de 

Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 

de julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações 

públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou 

Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública 

federal;  

II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições 

voltadas ao planejamento, supervisão, coordenação, controle, 

acompanhamento e à execução de atividades de atendimento ao cidadão e 

de atividades técnicas e especializadas, de nível superior, necessárias ao 

exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos e 

entidades da administração pública federal, bem como à implementação de 

políticas e à realização de estudos e pesquisas na sua área de atuação, 

ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades;  

III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com 

atribuições voltadas à execução de atividades técnicas, administrativas, 

logísticas e de atendimento, de nível intermediário, relativas ao exercício 

das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos ou entidades 

da administração pública federal, ressalvadas as privativas de Carreiras 

específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis 

para a consecução dessas atividades, além de outras atividades de mesmo 

nível de complexidade em sua área de atuação;  

IV - Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, com 

atribuições voltadas às atividades de planejamento, supervisão, coordenação 

e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao 

funcionamento da administração pública federal, bem como executar 

análises para o desenvolvimento, implantação e suporte a sistemas de 

informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar a 

formulação e acompanhamento das políticas de planejamento relativas aos 

recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e 

acompanhar as atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e 

monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da 

informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade 

dos dados; organizar, manter e auditar o armazenamento, administração e 

acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver, 

implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos 
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de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e 

adequações da infra-estrutura da informática da Administração Pública 

Federal;  

V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados 

pela legislação brasileira às populações indígenas, a sua proteção e melhoria 

de sua qualidade de vida; realização de estudos voltados à demarcação, 

regularização fundiária e proteção de suas terras; regulação e gestão do 

acesso e do uso sustentável das terras indígenas; formulação, articulação, 

coordenação e implementação de políticas dirigidas aos índios e suas 

comunidades; planejamento, organização, execução e avaliação de 

atividades inerentes à proteção territorial, ambiental, cultural e dos direitos 

indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em 

terras indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas 

comunidades; estudos e pesquisas; bem como atividades administrativas e 

logísticas, de nível superior, inerentes às competências institucionais de seu 

órgão ou entidade de lotação;  

VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições 

voltadas ao planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico 

e administrativo especializado a atividades inerentes ao indigenismo; 

execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 

informações especializadas; orientação e controle de processos voltados à 

proteção e à defesa dos povos indígenas; acompanhamento e fiscalização 

das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou 

indiretamente os índios e suas comunidades, bem como atividades 

administrativas e logísticas, de nível intermediário, inerentes às 

competências institucionais e legais de seu órgão de lotação; e  

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas 

às atividades finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício 

das competências constitucionais e legais a cargo de seu órgão de lotação, 

fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 

dessas atividades."(NR) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XXXVI 

Do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 228.  Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - 

PECFAZ, no Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, composto por cargos de 

provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
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Art. 229. Integram o PECFAZ os cargos ocupados e vagos de nível superior, 

intermediário e auxiliar do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações 

públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras, Planos de Carreiras e 

Cargos ou Planos Especiais de Cargos, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da 

Fazenda em 31 de dezembro de 2007, bem como aqueles cargos ocupados que venham a ser 

redistribuídos para esse Quadro, desde que a redistribuição tenha sido publicada até 29 de 

agosto de 2008.  

§ 1º Os cargos efetivos do Plano Especial de Cargos de que trata este artigo estão 

estruturados em classes e padrões, na forma do estabelecido no Anexo CXXXVI desta Lei.  

§ 2º Ficam automaticamente transpostos para o PECFAZ os seguintes cargos 

vagos de provimento efetivo de nível superior e intermediário do Plano Geral de Cargos do 

Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 2006, redistribuídos para o Quadro 

de Pessoal do Ministério da Fazenda:  

I - quinhentos cargos de nível superior de Analista Técnico- Administrativo; e  

II - três mil cargos de nível intermediário de Assistente Técnico-Administrativo. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei 

nº 12.269, de 21/6/2010) 

 

Art. 230.  O ingresso nos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 228 

desta Lei dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, observando-

se os seguintes requisitos de escolaridade:  

I - para os cargos de nível superior, será exigido diploma de nível superior, em 

nível de graduação, podendo ser exigida habilitação específica, conforme definido no edital 

do concurso; e  

II - para os cargos de nível intermediário será exigido certificado de conclusão de 

ensino médio, ou equivalente, conforme definido no edital do concurso.  

§ 1º O concurso público referido no caput deste artigo poderá ser realizado por 

áreas de especialização ou habilitação, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o 

caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a 

legislação específica.  

§ 2º O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no 

padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo.  

 

Art. 230-A. Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 

2009, para os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído 

pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal do 

Ministério da Fazenda, são válidos para o ingresso nos cargos do PECFAZ, mantidas as 

denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos, observado o 

disposto no § 2º do art. 229 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 479, de 

30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 233.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária - 

GDAFAZ, devida aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo do PECFAZ 

quando lotados e no exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas 

unidades do Ministério da Fazenda. 

Art. 234.  A GDAFAZ será atribuída em função do alcance de metas de desempenho 

individual do servidor e do desempenho institucional do Ministério da Fazenda. 

§ 1
o
  A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no 

exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o 

alcance dos objetivos organizacionais. 

§ 2
o
  A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no 

alcance dos objetivos organizacionais. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 251.  Fica instituída a Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do 

PECFAZ - GEAF, devida exclusivamente aos servidores de nível auxiliar enquadrados no 

PECFAZ.  

§ 1º Os valores da GEAF são os estabelecidos no Anexo CXXXVIII desta Lei, 

com efeitos financeiros a partir da data nele especificada.  

§ 2º A GEAF integrará os proventos de aposentadoria e as pensões.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 256.  Ficam transpostos para o PECFAZ, nos termos desta Lei, a contar de 1º 

de julho de 2008, os cargos de provimento efetivo de nível superior, intermediário e auxiliar 

do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de 

Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras, Planos de Carreiras e Cargos ou Planos Especiais 

de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de 

Pessoal do Ministério da Fazenda em 31 de dezembro de 2007, bem como aqueles que 

venham a ser redistribuídos para esse Quadro, desde que a redistribuição tenha sido requerida 

até 31 de dezembro de 2007.  

§ 1º Os servidores titulares dos cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar 

do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda de que trata o caput deste artigo serão 

enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acordo com as respectivas denominações, 

atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela de 

remuneração, nos termos do Anexo CXLI desta Lei.  

§ 2º O enquadramento de que trata o § 1º deste artigo dar-se-á automaticamente, 

salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar de 29 de agosto de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLII 

desta Lei.  
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§ 3º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2º deste artigo 

permanecerão na situação em que se encontravam na data anterior a 29 de agosto de 2008, 

não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens por ela estabelecidos.  

§ 4º O enquadramento no PECFAZ dos servidores de que trata o art. 230-A dar-

se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data da posse, na forma do Termo de Opção constante do 

Anexo CXLII desta Lei..(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 

30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 5º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 4º deste artigo 

permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 

2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do PECFAZ.(Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 258. Os cargos dos servidores referidos no art. 21 da Lei nº 11.457, de 16 de 

março de 2007, que tiverem seu exercício fixado na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

nos termos da Lei, em até 60 (sessenta) dias contados a partir de 29 de agosto de 2008, ficam 

automaticamente redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda e 

enquadrados no PECFAZ, conforme correlação estabelecida no Anexo CXLI desta Lei.  

§ 1º Os servidores de que trata o caput deste artigo serão enquadrados nos cargos 

do PECFAZ, de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação 

profissional e a posição relativa na Tabela de remuneração, observado o disposto no Anexo 

CXLI desta Lei.  

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo poderão, 

no prazo de 12 meses contados a partir da publicação da lei resultante da conversão da 

Medida Provisória nº 479, de 30 de dezembro de 2009, optar unilateralmente por permanecer 

na situação em que se encontravam em 28 de agosto de 2008 e pelo conseqüente retorno ao 

INSS, na forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLIII desta Lei, sendo-lhes 

assegurado a percepção de seus vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no 

INSS durante todo o período em que estiverem com o exercício fixado fora desse órgão. 

.(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na 

Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 3º Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste artigo, do Quadro 

de Pessoal do Ministério da Fazenda, serão enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acordo 

com as respectivas denominações, atribuições, os requisitos de formação profissional e a 

posição relativa na Tabela de remuneração, nos termos do Anexo CXLI desta Lei.  

§ 4º O retorno dos servidores ao órgão ou à entidade de origem de que trata o § 2º 

deste artigo será gradativo, conforme disposto em regulamento.(Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 

Art. 258-A. Os servidores de que trata o caput dos arts. 256-A e 258 que não 

exercerem o direito de opção pelo retorno à situação anterior à fixada pelos arts. 12 e 21 da 
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Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, permanecerão fazendo jus aos valores 

correspondentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que 

pertenciam, inclusive à respectiva Gratificação de Desempenho, se mais vantajosos em 

relação ao PECFAZ, aplicando-se à respectiva gratificação de desempenho de atividade os 

critérios e procedimentos de avaliação de desempenho aplicáveis aos servidores que fazem jus 

à GDAFAZ, em decorrência do exercício de suas atividades no âmbito do Ministério da 

Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput não poderão perceber cumulativamente os 

valores correspondentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que 

pertenciam com os valores referentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos cargos 

integrantes do PECFAZ. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS GRATIFICAÇÕES ESPECÍFICAS 

Seção I 

Da Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP 

 

Art. 287.  Fica instituída a Gratificação Temporária do Sistema de Administração 

dos Recursos de Informação e Informática - GSISP, devida aos titulares de cargos de 

provimento efetivo que se encontrem em exercício no órgão central e nos órgãos setoriais, 

seccionais e correlatos do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e 

Informática - SISP, organizado conforme disposto nos arts. 30 e 31 do Decreto-Lei nº 200, de 

25 de fevereiro de 1967, e na alínea g do inciso XVII do caput do art. 27 da Lei nº 10.683, de 

28 de maio de 2003, enquanto permanecerem nesta condição.  

§ 1º O quantitativo máximo de servidores que poderão perceber a GSISP será de 

750 (setecentos e cinqüenta), respeitadas as condições estabelecidas no caput deste artigo, 

independentemente do número de servidores em exercício no órgão central e nos órgãos 

setoriais, seccionais e correlatos do SISP, sendo:  

I - 450 (quatrocentos e cinqüenta) titulares de cargos de nível superior; e  

II - 300 (trezentos) titulares de cargos de nível intermediário.  

§ 2º Os quantitativos por unidade organizacional do SISP serão fixados em ato do 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que disporá ainda sobre as 

condições para concessão e manutenção da GSISP.  

§ 3º Respeitado o limite global estabelecido no § 1º deste artigo, poderá haver alteração dos 

quantitativos fixados para cada nível, mediante ato do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, desde que haja compensação numérica de um nível para outro e não 

acarrete aumento de despesa. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

 
 

Estabelece diretrizes para a classificação de 

cargos do Serviço Civil da União e das 

autarquias federais, e dá outras providências. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

        Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias 

federais obedecerá às diretrizes estabelecidas da presente lei. 

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de 

provimento efetivo, enquadrando-se, bàsicamente, nos seguintes Grupos:  

De Provimento em Comissão  

I - Direção e Assessoramento Superiores.  

De Provimento Efetivo   

II - Pesquisa Científica e Tecnológica   

III - Diplomacia   

IV - Magistério   

V - Polícia Federal   

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização (Vide art. 7º da Lei nº 10.593, de 

6/12/2002) 

VII - Artesanato   

VIII - Serviços Auxiliares  (Vide art.1º da Lei nº7.428, de 17/12/1985) 

IX - Outras atividades de nível superior (Vide art. 1º da Lei nº 7.441, de 

20/12/1985) (Vide art. 1º da Lei nº 10.556, de 13/11/2002) 

X - Outras atividades de nível médio. (Vide art. 1º da Lei nº 10.556, de 13/11/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006. 

 
 

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do IBAMA; institui a Gratificação 

Específica de Docência dos servidores dos 

extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e 

estabelece critérios para a concessão 

da Gratificação de Serviço Voluntário, de que 

trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, 

aos militares dos extintos Territórios Federais 

do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a 

redistribuição, para os Quadros de Pessoal 

Específico das Agências Reguladoras, dos 

servidores ocupantes de cargos de provimento 

efetivo do Plano  de  Classificação   de   

Cargos,    instituído pela Lei no 5.645, de 10 

de dezembro de 1970. ou planos correlatos das 

autarquias e fundações públicas, cedidos 

àquelas autarquias, nas condições que 

especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no 

âmbito das Agências Reguladoras referidas no 

Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004; institui a Gratificação de Efetivo 

Desempenho em Regulação - GEDR, devida 

aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de 

Cargos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o 

Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE e 

do Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP; aumenta 

o valor da Gratificação Específica de 

Publicação e Divulgação da Imprensa 

Nacional - GEPDIN, instituída pela Lei nº 

11.090, de 7 de janeiro de 2005; e dá outras 

providências. 

  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 304, 

de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.357-2006?OpenDocument
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO – PGPE 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de 

Carreiras específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis 

específicas e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte 

no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes cargos de 

provimento efetivo: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de 

Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de 

Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das 

autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras 

ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas 

ao planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e à execução de 

atividades de atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, de nível 

superior, necessárias ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos 

órgãos e entidades da administração pública federal, bem como à implementação de políticas 

e à realização de estudos e pesquisas na sua área de atuação, ressalvadas as atividades 

privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com atribuições 

voltadas à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, de 

nível intermediário, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo 

dos órgãos ou entidades da administração pública federal, ressalvadas as privativas de 

Carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades, além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em 

sua área de atuação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
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IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009 e revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela legislação 

brasileira às populações indígenas, a sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida; 

realização de estudos voltados à demarcação, regularização fundiária e proteção de suas 

terras; regulação e gestão do acesso e do uso sustentável das terras indígenas; formulação, 

articulação, coordenação e implementação de políticas dirigidas aos índios e suas 

comunidades; planejamento, organização, execução e avaliação de atividades inerentes à 

proteção territorial, ambiental, cultural e dos direitos indígenas; acompanhamento e 

fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou 

indiretamente os índios e suas comunidades; estudos e pesquisas; bem como atividades 

administrativas e logísticas, de nível superior, inerentes às competências institucionais de seu 

órgão ou entidade de lotação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao 

planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico e administrativo 

especializado a atividades inerentes ao indigenismo; execução de atividades de coleta, seleção 

e tratamento de dados e informações especializadas; orientação e controle de processos 

voltados à proteção e à defesa dos povos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações 

desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas 

comunidades, bem como atividades administrativas e logísticas, de nível intermediário, 

inerentes às competências institucionais e legais de seu órgão de lotação; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas às 

atividades finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de equipamentos e 

recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-A  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão:  

I - 2.795 (dois mil setecentos e noventa e cinco) cargos de Analista Técnico-

Administrativo;  

II - 3.600 (três mil e seiscentos) cargos de Assistente Técnico-Administrativo; e  

III - 350 (trezentos e cinquenta) cargos de Analista em Tecnologia da Informação.  

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão redistribuídos pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para órgãos e entidades da administração 

pública federal ou neles colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as 

necessidades de recomposição de seus quadros de pessoal, devidamente justificadas.  

§ 2º O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à extinção, 

mediante ato do Poder Executivo, de cargos com remuneração equivalente, vagos, existentes 

no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º-A Fica instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009, a Gratificação de 

Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, devida aos titulares 

dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às 

atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal ou 

nas situações referidas no § 9º do art. 7º desta Lei, em função do desempenho individual do 

servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória 431, de 14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)   

§ 1º A GDPGPE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-A desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

431, de 14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)  

§ 2º A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, de 

14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)   

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados 

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e 

institucional pelo valor do ponto constante do Anexo V-A desta Lei de acordo com o 

respectivo nível, classe e padrão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, de 

14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)  

§ 4º Para fins de incorporação da GDPGPE aos proventos da aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 

2004, a gratificação será correspondente a 50 (cinquenta) pontos do valor máximo do 

respectivo nível, classe e padrão;  

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro 

de 2004:  

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no 

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o valor de pontos 

constante do inciso I deste parágrafo; e   

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória 431, de 14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)    

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput 

deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, 

observada a legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, de 

14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)  
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§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir de 1 de 

janeiro de 2009, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, de 14/05/2008, convertida na Lei nº 

11.784, de 22/9/2008)   

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput 

deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os 

servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em valor correspondente a 80% 

(oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme 

estabelecido no Anexo V-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, de 

14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)   

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDPGPE. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, 

de 14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)   

§ 9º Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições específicas de 

exercício profissional, a GDPGPE será paga em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, 

observados o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Medida Provisória 431, de 14/05/2008, convertida na Lei nº 

11.784, de 22/9/2008)   

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com fundamento no 

art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2º do art. 19 da Lei 

Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981; : (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

431, de 14/05/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008)  

II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme 

disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991; ou, (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

III - de que trata o art. 21 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 IV - cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 da Lei nº 9.637, de 15 

de maio de 1998. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº  479, de 30/12/2009, 

convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 10. A partir da implantação das avaliações que considerem as condições 

específicas de exercício profissional, a GDPGPE será paga aos servidores de que trata o § 9º 

deste artigo com base na avaliação de desempenho individual, somada ao resultado da 

avaliação institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. . (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº  479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010)  

§ 11. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de 

atribuição da GDPGPE. . (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº  479, de 

30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 

Art. 7º-B A partir de 1 de janeiro de 2009, fica instituída a Gratificação Específica 

de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE, devida aos ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de nível auxiliar pertencentes ao Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo.  
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Parágrafo único. Os valores da GEAAPGPE são os estabelecidos no Anexo V-B 

desta Lei, com implementação progressiva a partir das datas nele especificadas. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

 

Art. 7º-C A GEAAPGPE integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009) 

 

Art. 7º-D  Os titulares dos cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE 

quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança no respectivo órgão e 

entidade de lotação farão jus à GDPGPE da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargo em comissão do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a respectiva 

gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 3º do art. 7º-A desta Lei; e  

II - os investidos em cargo de Natureza Especial ou do cargo em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 

parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do respectivo órgão ou 

entidade de lotação no período.  

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II do caput deste artigo será a do 

órgão ou entidade de lotação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2008, a estrutura remuneratória dos titulares dos 

cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a seguinte composição:  ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - vencimento básico;  

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, 

de 27 de agosto de 1992;  

III - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 

2003; e  

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de 

Suporte - GDPGTAS.  

§ 1º Os valores a que se refere o Anexo IX da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 

1992, continuarão a ser pagos aos servidores titulares dos cargos que a eles fazem jus.  

§ 2º Os integrantes do PGPE não fazem jus à percepção da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei n° 10.404, de 

9 de janeiro de 2002, e não poderão perceber a GDPGTAS cumulativamente com quaisquer 

outras gratificações que tenham como fundamento o desempenho profissional, individual, 

coletivo ou institucional ou a produção ou superação de metas. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º-A A partir de 1 de janeiro de 2009, observado o nível do cargo, a estrutura 

remuneratória dos integrantes do PGPE terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico;  
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II - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - 

GDPGPE, observado o disposto no art. 7º-A desta Lei; e  

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE, 

observado o disposto no art. 7º-B desta Lei.  

§ 1º A partir de 1 de janeiro de 2009, os integrantes do PGPE não farão jus à 

percepção das seguintes parcelas remuneratórias:  

I - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de 

agosto de 1992;  

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de 

julho de 2003; e  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de 

Suporte - GDPGTAS, de que trata o art. 7º desta Lei.  

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2009, os valores da GAE ficam incorporados ao 

vencimento básico dos servidores integrantes do PGPE, conforme valores estabelecidos no 

Anexo I desta Lei.  

§ 3º Os integrantes do PGPE não fazem jus à percepção da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de 

9 de janeiro de 2002, e não poderão perceber a GDPGPE cumulativamente com quaisquer 

outras gratificações que tenham como fundamento o desempenho profissional, individual, 

coletivo ou institucional ou a produção ou superação de metas, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 

14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 10.404, DE 9 DE JANEIRO DE 2002. 

 
 

Dispõe sobre a criação da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico–

Administrativa – GDATA, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores 

alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, de 

5 de julho de 1978, que não estejam organizados em Carreira, que não tenham tido alteração 

em sua estrutura remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da publicação desta Lei, 

bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o 

desempenho profissional, individual ou institucional ou a produção, quando lotados e em 

exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades 

da administração pública federal. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, 

de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU - 

GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - 

AGU, os cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, ocupados 

por servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 

de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não 

integrantes de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data de publicação 

desta Lei.  

§ 1º Os servidores de que trata o caput poderão optar por permanecer no quadro 

permanente de pessoal do órgão ou entidade de origem, devendo fazê-lo perante a AGU, de 

forma irretratável, em até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 1º-A A contar de 1º de julho de 2008, os servidores titulares de cargos de 

provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata o art. 1º desta 

Lei, integrantes do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, serão 

automaticamente enquadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as respectivas atribuições, os 

requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela, conforme Anexo II desta 

Lei.  

§ 1º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar a que se refere o art. 1º 

desta Lei que estejam vagos em 1º de julho de 2008, e os que vierem a vagar serão transpostos 

para o PGPE, de acordo com o respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso.  

§ 2º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á automaticamente, 

salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de setembro 

de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo III desta Lei, com efeitos 

financeiros a contar de 1º de julho de 2008.  

§ 3º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2º deste artigo 

permanecerão na situação em que se encontravam em 30 de junho de 2008, não fazendo jus 

aos vencimentos e às vantagens devidas aos integrantes do PGPE.  

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 2º deste artigo estender-se-á até 30 

(trinta) dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
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§ 5º Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo 

Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 2º deste artigo, podendo o 

servidor permanecer na condição de cedido.  

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.  

§ 7º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os 

efeitos financeiros dar-se-ão a contar da data da opção ou do retorno, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-B  A contar de 1º de julho de 2008, os servidores titulares de cargos de 

provimento efetivo da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 

10.483, de 3 de julho de 2002, integrantes do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da 

União - AGU, serão automaticamente enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as 

respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela, 

conforme Anexo IV desta Lei.  

§ 1º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar da Carreira da 

Seguridade Social e do Trabalho, a que se refere o caput deste artigo, que estiverem vagos em 

1º de julho de 2008 e os que vierem a vagar serão transpostos para a Carreira da Previdência, 

da Saúde e do Trabalho, de acordo com o respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso.  

§ 2º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á automaticamente, 

salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de setembro 

de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo V desta Lei, com efeitos 

financeiros a contar de 1º de julho de 2008.  

§ 3º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2º deste artigo 

permanecerão na situação em que se encontravam em 30 de junho de 2008, não fazendo jus 

aos vencimentos e às vantagens devidas aos integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde 

e do Trabalho.  

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 2º deste artigo estender-se-á até 30 

(trinta) dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

§ 5º Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo 

Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 2º deste artigo, podendo o 

servidor permanecer na condição de cedido.  

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.  

§ 7º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os 

efeitos financeiros dar-se-ão a contar da data de opção ou do retorno, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009) 

 

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio 

Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores de níveis 

superior, intermediário e auxiliar pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes 

das Carreiras jurídicas da Instituição, quando lotados e em exercício das atividades inerentes 

às atribuições do respectivo cargo na AGU. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 
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§ 1º A GDAA será atribuída em função do desempenho individual do servidor e 

do alcance de metas de desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos 

estabelecidos em ato do Advogado-Geral da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º A GDAA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo I desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir das datas nele especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 3º A pontuação máxima da GDAA a que se refere o § 2º deste artigo será assim 

distribuída: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de 

desempenho individual; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de 

desempenho institucional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o 

alcance dos objetivos organizacionais.  

§ 5º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo 

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias 

e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas da AGU.  

§ 6º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1º deste artigo e 

processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, considerando a 

distribuição de pontos de que trata o § 3º deste artigo os servidores que fazem jus à GDAA, 

inclusive os ocupantes de cargos ou funções comissionadas, perceberão a referida gratificação 

em valor correspondente à última pontuação que lhe foi atribuída a título de avaliação de 

desempenho, observados o nível, a classe e o padrão do servidor, considerando o valor do 

ponto constante do Anexo I desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 7º O servidor que não se encontre na AGU no efetivo exercício das atividades 

inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus à GDAA, observado o disposto no § 6º:  

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDAA calculada com 

base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício na AGU; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - quando cedido para órgão ou entidade da União distinto dos indicados no 

inciso I deste parágrafo e investido em cargo de natureza especial ou em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores (DAS) nível 6, 5 ou 4, ou equivalente, situação na qual 

perceberá a GDAA calculada com base no resultado da avaliação institucional do período. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 7º-A. A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado pelos 

incisos I e II do § 7º será:  

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais 

tempo; 
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II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término 

do ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou 

entidades; ou 

III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para órgão diverso da 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 7º-B. A avaliação individual do servidor alcançado pelo inciso I do § 7º será 

realizada somente pela chefia imediata quando a sistemática para avaliação de desempenho 

regulamentada para a Advocacia-Geral da União não for igual à aplicável ao órgão ou 

entidade de exercício do servidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 8º O titular de cargo efetivo de que trata o caput deste artigo em efetivo 

exercício na AGU quando investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus a 

GDAA da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 

GDAA calculada conforme disposto no § 9º deste artigo; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a GDAA calculada com base no 

valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional da AGU 

no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 9º Os valores a serem pagos a título de GDAA serão calculados multiplicando-

se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho institucional e individual 

pelo valor do ponto constante do Anexo I desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e 

padrão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei 

nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 10. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manutenção do cargo 

efetivo, os servidores que fazem jus à GDAA continuarão percebendo a respectiva 

gratificação de desempenho correspondente à última pontuação obtida, até que seja 

processada a sua primeira avaliação após a exoneração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 11. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, 

sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o 

servidor continuará percebendo a GDAA correspondente à última pontuação obtida, até que 

seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 12. O disposto no § 11 deste artigo não se aplica aos casos de cessão. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 13. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 

venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 

retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 

percepção da GDAA no decurso do ciclo de avaliação receberão a respectiva gratificação no 

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 14. O servidor beneficiário da GDAA que obtiver na avaliação de desempenho 

individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida 
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para essa parcela será submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação 

funcional, conforme o caso, sob responsabilidade da AGU. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 15. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas do resultado 

obtido na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas que 

possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 16. A GDAA não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou 

vantagens. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 17. (VETADO na Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

 

Art. 2º-A  Fica instituída a Gratificação Temporária da Advocacia-Geral da União 

- GTAGU, devida, exclusivamente, aos servidores de nível superior, intermediário e auxiliar, 

não integrantes das Carreiras jurídicas, pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, conforme 

valores estabelecidos no Anexo VI desta Lei.  

§ 1º A GTAGU gerará efeitos financeiros:  

I - de 1º de julho de 2008 a 30 de junho de 2010, para os cargos de nível superior;  

II - de 1º de julho de 2008 a 30 de junho de 2011, para os cargos de nível 

intermediário; e  

III - de 1º de julho de 2008 a 31 de dezembro de 2008, para os cargos de nível 

auxiliar.  

§ 2º A GTAGU integrará os proventos das aposentadorias e as pensões.  

§ 3º A GTAGU ficará extinta a partir de:  

I - 1º de julho de 2010, para os cargos de nível superior;  

II - 1º de julho de 2011, para os cargos de nível intermediário; e  

III - 1º de janeiro de 2009, para os cargos de nível auxiliar.  

§ 4º A GTAGU não servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou 

vantagens e não poderá ser paga em conjunto com as seguintes gratificações:  

I - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;  

II - Gratificação Temporária de Nível Superior da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; e  

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da Previdência, 

da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 

 
  

Dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia-Geral da União, 

em caráter emergencial e provisório, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-

Geral da União, o Advogado-Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a 

representante judicial da União, designado na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 

1993, Gratificação Temporária pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o 

disposto neste artigo.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei 

nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos 

em decreto.  

§ 3º A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas 

ao cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem 

aos proventos de aposentadoria ou de pensão, e não servirá de base de cálculo para quaisquer 

outros benefícios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de seguridade.  

§ 4º A Gratificação Temporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou 

função de confiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete.  

§ 5º O pagamento da Gratificação Temporária cessará para os representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993, na 

data de vigência da lei a que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar nº 

73, de 1993.  

§ 6º A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da 

Lei nº 8.460, de 1992.  

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001 e 

revogado pela Lei nº 10.480, de 2/7/2002) 

 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.277, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

 

 
  

Dispõe sobre a instituição do Adicional por 

Participação em Missão no Exterior, a 

remuneração dos cargos de Atividades 

Técnicas da Fiscalização Federal Agropecuária 

do Quadro de Pessoal Permanente do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam as Leis 

nos 10.484, de 3 de julho de 2002, 11.090, de 

7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, da Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei 

no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, dos 

Empregos Públicos do Quadro de Pessoal do 

Hospital das Forças Armadas - HFA, de que 

trata a Lei no 10.225, de 15 de maio de 2001, 

do Plano de Carreiras dos Cargos de 

Tecnologia Militar, de que tratam as Leis 

nos 9.657, de 3 de junho de 1998, e 11.355, de 

19 de outubro de 2006, da área de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde, de que trata a Lei 

no 11.344, de 8 de setembro de 2006, a 

instituição de Estrutura Remuneratória para os 

cargos efetivos de Engenheiro, Arquiteto, 

Economista, Estatístico e Geólogo, a 

remuneração do Plano de Carreiras e Cargos 

da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, 

de que trata a Lei no 11.776, de 17 de 

setembro de 2008, alterando essas Leis e a Lei 

no 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga 

dispositivos das Leis nos 11.784, de 22 de 

setembro de 2008, e 11.907, de 2 de fevereiro 

de 2009; e dá outras providências..  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS 

ESPECÍFICOS 
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Art. 19. Fica instituída Estrutura Remuneratória Especial para os cargos de 

provimento efetivo, de nível superior, de Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e 

Geólogo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Planos de 

Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII desta Lei.  

§ 1º A Estrutura Remuneratória de que trata o caput será composta das seguintes 

parcelas:  

I - Vencimento Básico, conforme valores estabelecidos no Anexo XIII desta Lei; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, 

de que trata o art. 22 desta Lei.  

§ 2º A remuneração dos servidores que optarem pela percepção da Estrutura 

referida no caput é composta pelas parcelas de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

acrescidas das Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI.  

§ 3º O disposto no caput se aplica aos aposentados e pensionistas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 

 

 
Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão essencial ao funcionamento do Estado, de caráter permanente, 

estruturado de forma hierárquica e diretamente subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda, tem por finalidade a administração tributária e aduaneira da União. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

Parágrafo único. São essenciais e indelegáveis as atividades da administração 

tributária e aduaneira da União exercidas pelos servidores dos quadros funcionais da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 

nº 765, de 29/12/2016) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são redistribuídos, na 

forma do disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta Lei, se 

encontravam em efetivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades 

técnicas e administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
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I - do Plano de Classificação de Cargos , instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 

11.357 , de 19 de outubro de 2006;  

II - das Carreiras:  

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;   

b) da Seguridade Social e do Trabalho , instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho 

de 2002;   

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;   

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho , instituída pela Lei nº 11.355 , de 19 

de outubro de 2006.   

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contado da data referida no inciso II do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua 

permanência no órgão de origem.  

§ 5º Os servidores a que se refere este artigo perceberão seus respectivos 

vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no órgão de origem, até a vigência 

da Lei que disporá sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.501, de 11/6/2007)  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.501, de 11/6/2007) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.501, de 11/6/2007) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei e da percepção da 

remuneração do respectivo cargo, será fixado o exercício na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, dos servidores que se 

encontrarem em efetivo exercício nas unidades vinculadas ao contencioso fiscal e à cobrança 

da dívida ativa na Coordenação Geral de Matéria Tributária da Procuradoria-Geral Federal, na 

Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, nos respectivos órgãos descentralizados ou 

nas unidades locais, e forem titulares de cargos integrantes:  

I - do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 

dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/6/2007) 

II - das Carreiras:  

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;   

b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho 

de 2002;   

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;   

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006.   

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com as 

necessidades do serviço, a fixar o exercício dos servidores a que se refere o caput deste artigo 

no órgão ou entidade ao qual estiverem vinculados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
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LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004. 

 

 
Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Previdenciária, de que trata a Lei no 10.355, 

de 26 de dezembro de 2001, instituindo a 

Carreira do Seguro Social, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que 

trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social, fixa 

os respectivos vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para esta Carreira, de 

cargos efetivos, vagos e ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.855-2004?OpenDocument
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
 

 

  

Estabelece diretrizes para a classificação de 

cargos do Serviço Civil da União e das 

autarquias federais, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais 

obedecerá às diretrizes estabelecidas da presente lei. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano de Classificação de Cargos, total 

ou parcialmente, mediante decreto, observadas as disposições desta lei. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

 

 
 

Institui Gratificações de Atividade para os 

servidores civis do Poder Executivo, revê 

vantagens e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que, no uso da delegação constante da 

Resolução n° 1, de 1992-CN, decreto a seguinte lei: 

 

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos 

servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em 

valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS  

 

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para 

uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas 

Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.  

§ 1º As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes 

de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que 

não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1º desta Medida Provisória.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 15/6/2007, convertida na Lei 

nº 11.526, de 4/10/2007) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 15/6/2007, convertida na Lei 

nº 11.526, de 4/10/2007) 

§ 4º As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em 

comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata 

a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da 

Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência 

da República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas 

de que trata o art. 1º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados 

de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a 

Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  

§ 5º A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada 

pela complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com 

qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.  

§ 6º O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput 

deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária 

em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho 

existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em 

regulamento.  

§ 7º As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da 

aposentadoria e às pensões. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-375-15-junho-2007-555349-norma-pe.html
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DECRETO Nº 84.669, DE 29 DE ABRIL DE 1980. 
 

 

Regulamenta o instituto da progressão 

funcional a que se referem a Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, e o Decreto-lei nº 

1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e dá outras 

providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 13 da Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no artigo 7º do Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro 

de 1976, 

 DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I  

Das Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

                  Art. 1º - Aos servidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos, instituído 

pela Lei nº 5.645, de 10 dezembro de 1970, aplicar-se-á o instituto da progressão funcional, 

observadas as normas constantes deste Regulamento. 

 

Art. 2º - A progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em 

que se encontra para a imediatamente superior. 

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer dentro da mesma classe, denominar-

se-á progressão horizontal e quando implicar mudança de classe, progressão 

vertical. (Redação dada pelo Decreto nº 89.310, de 1984) 

        

Art. 3º - Far-se-á a progressão horizontal nos percentuais de 50% (cinqüenta por 

cento) por merecimento e 50% (cinqüenta por cento) por antigüidade. 

Parágrafo único - Os percentuais de que trata este artigo incidirão sobre o número 

de ocupantes de cargos e empregos de cada categoria funcional, com a dedução dos 

abrangidos pelos artigos 14, 17, 18 e 32. 

 

Art. 4º - A progressão horizontal decorrerá da avaliação de desempenho, expressa 

em conceitos que determinarão o interstício a ser cumprido pelo servidor.      

 

Art. 5º - Concorrerão à progressão vertical os servidores localizados na última 

referência das classes iniciais e intermediárias. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2084.669-1980?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D89310.htm#art1
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ACÓRDÃO Nº 1200/2014 – TCU 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

9. Acórdão: 

 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de Relatório de Levantamento 

realizado com o objetivo de elaborar diagnóstico sobre a situação da estrutura de recursos 

humanos das áreas de TI das instituições públicas federais no âmbito dos três poderes da 

República, sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 

Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

9.1. informar aos órgãos governantes superiores, ou seja, ao Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (MPOG), ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais (Dest), ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e ao Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP), bem como aos órgãos do Poder Legislativo, que as informações 

apresentadas no presente relatório de levantamento, além de outros trabalhos desenvolvidos 

por este Tribunal (e. g. Acórdãos 786/2006, 2.471/2008, 2.585/2012, e 1.233/2012, todos do 

Plenário), indicam a necessidade de reformulação da política de pessoal de TI no que 

concerne à: 

                  9.1.1. criação de cargos específicos da área de TI, distribuídos em carreira, de 

forma a propiciar a oportunidade de crescimento profissional; 

                  9.1.2. atribuição das funções gerenciais exclusivamente a servidores ocupantes de 

cargos efetivos de TI; 

                  9.1.3. estipulação de remuneração coerente com a relevância das atribuições 

desenvolvidas; 

                  9.1.4. permanente capacitação dos servidores, incluindo nessas ações o conteúdo 

multidisciplinar necessário ao exercício das atribuições inerentes a essas funções, cujas 

competências vão além dos conhecimentos de Tecnologia da Informação; 

                   

....................................................................................................................................................... 

 

                   9.3. recomendar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 

250, inciso III, do RI/TCU: 

                   9.3.1. ao Conselho Nacional de Justiça que reforce as medidas necessárias para 

prover as áreas de TIC das instituições do Poder Judiciário brasileiro com os quantitativos 

mínimos referenciais indicados na Resolução CNJ 90/2009, especialmente, após sua revisão; 

 9.3.2. ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação, ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional do Ministério Público, à 

Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao Tribunal de Contas da União que utilizem as 

informações contidas neste levantamento a fim de: 
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                   9.3.2.1. estabelecer estratégias que visem a minimizar a rotatividade do pessoal 

efetivo, atuante na área de TI, inclusive com o desenvolvimento de ações voltadas à criação 

de carreira específica de TI, com remuneração compatível com as atribuições dos respectivos 

cargos, de modo a tratar as principais causas da evasão de pessoal identificadas na tabela 26; 

                   9.3.2.2. contornar as dificuldades para seleção de pessoal efetivo, atuante na área 

de TI, apontadas na tabela 25 do levantamento que integra esta deliberação; 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

                    


